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Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 3460, de 

2004, do Sr Walter Feldman, que “Institui diretrizes para a Política Nacional de 

Planejamento Regional Urbano, cria o Sistema Nacional de Planejamento e 

Informações Regionais Urbanas e dá outras providências” (ESTATUTO DA 

METRÓPOLE). 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

(Dos Srs. Walter Feldman e William Dib) 

Alterar a redação do inciso IV, do art. 2º para: 

“Art. 2º - ........ 

IV – governança interfederativa: compartilhamento de responsabilidades e 

ações entre entes da Federação, principalmente Estados e municípios limítrofes, no 

âmbito de um território instituído mediante lei complementar estadual, para integrar a 

organização, o planejamento, a execução e o controle das funções públicas de 

interesse comum. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o estabelecido no § 3º, do art. 25, da Constituição Federal, a 

governança se dará, principalmente, entre a ação dos Estados e de municípios, no 

âmbito de um território estabelecido por lei complementar estadual. E tal organização 

se justifica pela necessidade de se promover, entre tais entes Federados, a 

integração, a organização, o planejamento, a execução e o controle das funções 

públicas de interesse comum. 

 
Sala das Comissões, 20 de  Novembro de 2013. 

 
 

 
__________________________ 

Deputado Walter Feldman – PSB /SP 
 
 
 

__________________________ 
Deputado William Dib – PSDB/SP 

 


